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PORTARIA NS 007/2019-PROEG

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS (UFAM), no uso de suas atribuições estatutárias, e

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a oferta de cursos de graduação que
envolvam a área da Música e da Saúde, no âmbito da Faculdade de Artes da UFAM;

CONSIDERANDO a ausência de cursos na área da Musicoterapía na UFAM e na Região
Norte do Brasil;

CONSIDERANDO a motivação, anseio e interesse da comunidade interna e externa à
FAARTES em cursar o bacharelado em Musicoterapía;

CONSIDERANDO a expertise das Instituições de Ensino Superior brasileiro que ofertam
o bacharelado em Musicoterapía;

CONSIDERANDO a decisão do CONDIR/FAARTES, em reunião de 29 de novembro de
2017, que aprovou a necessidade de discutir a formação e capacitação em Musicoterapía na
FAARTES;

CONSIDERANDO o Acordo Interinstitucional firmado, em 06 de novembro de 2018,
entre a UFAM e a IMC/Krems/Áustria para realização de ações de interesse mútuo;

RESOLVE:

Art. 19 INSTITUIR Comissão Multidisciplinar, composta de membros internos da UFAM
e de membros externos, com a finalidade de:

a) diagnosticar a demanda social em Manaus/AM e região, interessada na formação
em nível superior e capacitação continuada em Musicoterapía;

b) analisar Projetos Políticos Pedagógicos dos bacharelados em Musicoterapía no
Brasil e no exterior;

c) propor ações que contemplem a Musicoterapía para a FAARTES.

MEMBROS:

Profa Dra Rosemara Staub de Barros - FAARTES/UFAM;
Prof. Me. João Gustavo Kienen - FAARTES/UFAM;
Profa Ma Lucyanne de Melo Afonso -FAARTES/UFAM;
Prof.Dr.Esmeraldino Monteiro de Figueiredo Neto-
FEFF/UFAM;
Profs. Dr9 Claudia Regina de Oliveira Zanini - EMAC/UFG;
Profã Drã Beatriz de Freitas Salles - IPUB/UFRJ;
Prof. Dr. Marcus Vinícius Machado de Almeida - EEFD/UFRJ;
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Pedagogo João Rackson Angelim da Silva-PROEG/UFAM;

Consultores externos internacionais:

Prof. Wolfgang Bõhler(IMC/Krems/Áustria);
Dr. Gerhard Tucek (IMC/Krems/Áustria).

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇAO ^A H^NIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, em Manaus, 01 de fevereiro de 2019.

LuízSímão sdjteW
Pró-Reitor de Ensino de^pfaduação, jerfí/exercício.
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